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EXPEDIENTE
O Diário Oficial da Estância Turística de Pereira 
Barreto, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis 
pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico da Estância 
Turística de Pereira Barreto poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: 
www.pereirabarreto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse:
www.pereirabarreto.sp.gov.br/diariooficial
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Pereira Barreto
CNPJ 44.446.904/0001-10
Avenida Cel. Jonas Alves de Mello, 1947
Telefone: (18) 3704-8500 

Câmara Municipal da Estância Turística de 
Pereira Barreto
CNPJ 55.757.785/0001-33
Rua Cozo Tagucchi, 1423 - Centro
Telefone: (18) 3704-4455

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pereira 
Barreto
CNPJ 44.447.258/0001-06
Av. Cel. Jonas Alves de Melo, 2026 - Centro 
Telefone: 18-3704-2373
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PODER EXECUTIVO DE PEREIRA BARRETO

Outros Atos

ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA CO-
MERCIAL

PROCESSO nº 001/2020
TOMADA DE PREÇOS nº 001/2020

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Pereira Barreto/SP, 
comunica a todos os licitantes e demais interessados que 
decorrido o prazo legal, não houve interposição de recursos 
quanto ao resultado do julgamento das Propostas técnicas 
do processo supracitado, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de sistema 
pedagógico estruturado de ensino para os alunos e 
professores da Educação Infantil (4 e 5 anos) e Educação 
Fundamental Ciclo I (1º a 5º ano), nos termos do edital 
e seus anexos. Fica, portanto, designada para o dia 
02/03/2020, às 09:00 horas a abertura dos envelopes de 
proposta comercial das proponentes habilitadas. Ficam as 
proponentes habilitadas notificadas da data da abertura 
do referido procedimento licitatório.

Pereira Barreto/SP, 26 de fevereiro de 2020.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE ADITAMENTO
Termo de Aditamento ao Contrato N°: 6324/2016

Contratante: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE PEREIRA BARRETO

Contratada: ORIOVALDO DELFINO - ME.

CNPJ: 05.290.666/0001-45

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar, por igual período o prazo do contrato inicial 
de nº 6234/2016 nas mesmas cláusulas e condições 
nele estabelecidas, que tem por objeto a prestação de 
serviços com Confecção de até 372 (trezentos e setenta 
e duas) unidades de Próteses Dentárias Total Maxilar 
e/ou Mandibular e até 456 (quatrocentos e cinquenta 
e seis) Próteses Dentárias Parcial Removível com 

Armação Metálica Maxilar e/ou Mandibular;  em pacientes 
agendados pela Secretaria Municipal de Saúde, para 
atendimento da demanda das Unidades Básicas de 
Saúde.

Vigência: Fica estipulada a prorrogação por igual 
período relativa ao objeto do Contrato nº 6234/2016, 
que vigerá a partir do dia 24 de fevereiro de 2020 até 
24 de fevereiro de 2021, de acordo com os critérios 
estabelecidos no contrato inicial.

Pereira Barreto/SP, 21 de fevereiro de 2020

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES

PREFEITO

Extrato de Prorrogação de contrato
Quinto Termo de Aditamento ao Contrato nº 

6.331/2016.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2016

CONVITE Nº 02/2016

Contratada: RLZ INFORMÁTICA LTDA - ME.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar, por mais 2 (dois) meses, o prazo do contrato 
original, de número 6331/2016.

Data assinatura: 26 de fevereiro de 2020.

Vigência: 28/02/2020 a 30/04/2020

João de Altayr Domingues

Prefeito

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 
7451/2019

PROCESSO Nº: 117/2019

TOMADA DE PREÇOS Nº: 011/2019

CONTRATADA: NOROMIX CONCRETO S/A,

CNPJ: 10.558.895/0001-38

OBJETO: Recapeamento asfáltico, com utilização 
de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), em 
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diversas ruas da cidade, incluindo material e mão-de-
obra, tudo conforme projeto básico, memorial descritivo, 
planilhas de orçamento e cronograma físico financeiro 
que compõem os anexos do edital, e nos termos do 
Contrato de Repasse OGU MCIDADES/CAIXA Nº 
867424/2018-Convênio de nº 1053636-93/2018 - 
Programa Planejamento Urbano, Ministério das Cidades 
– Recapeamento Asfáltico de vias Públicas Urbanas, 
firmado entre o município de Pereira Barreto e Ministério 
das Cidades, representado pela Caixa Econômica 
Federal, objetivando a execução de ações relativas ao 
planejamento urbano.

Valor: R$ 223.783,92 (duzentos e vinte e três mil, 
setecentos e oitenta e três reais e noventa e dois 
centavos).

Data: 27 de dezembro de 2019

Vigência: 1º/01/2020 a 31/03/2020

João de Altayr Domingues

Prefeito

AVISO DE EDITAL 
Processo nº 034/2020

Tomada de Preços nº 004/2020
Acha-se aberta, na Prefeitura de Pereira Barreto/

SP, Processo Licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº 004/2020, que tem por objeto a contratação 
de empresa de engenharia, objetivando a execução 
de obras de recapeamento asfáltico, com utilização de 
concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), em 
diversas ruas da cidade, incluindo material e mão-de-
obra, tudo conforme projeto básico, memorial descritivo, 
planilhas de orçamento e cronograma físico financeiro 
que compõem os anexos do edital, e nos termos do 
Convênio nº 530/2019 firmado entre o município de 
Pereira Barreto e o Governo do Estado de São Paulo 
por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional 
através da Subsecretaria de Convênios com municípios 
e entidades não governamentais. Encerramento: dia 
17/03/2020, às 14h00. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (18) 3704-8569 pelo e-mail: 
licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital no 
site www.pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto/SP, 27 de Fevereiro de 2020.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES

Prefeito
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“Secretaria Municipal de Educação”

________________________________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PEREIRA BARRETO – ESTADO DE SÃO PAULO
Fone (18) 3704-8500 – Av. Cel Jonas Alves de Mello, 1947 - CEP 15.370-000 - Pereira Barreto/SP

EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS Nº 002/2020

A Secretaria Municipal de Educação torna pública a
existência de classes e aulas a serem atribuídas e, convoca os
interessados classificados no Concurso Público Municipal nº 001/2018 e
Processo Seletivo Municipal nº 004/2019 para as funções de PEICEJA
(Professor de Educação Infantil, Creche e Educação de Jovens e Adultos).

1- O (a) interessado (a) deverá vir mundo (a) de:

a) Via Modelo DRHU;

b) Horário de trabalho do professor fornecido pela autoridade
competente;

2- Dia (s), local (is), horário (s), etapa (s) de atribuição e horário (s)
da (s) classe (s) e/ou aulas a serem atribuídas:
FASE DIA LOCAL HORÁRIO
Mun. 03/03/2020

(terça-feira)
Secretaria Municipal de Educação

Rua Hirayuki Enomoto, nº 1.245
Pereira Barreto/SP

14h

3 – RELAÇÃO DAS VAGAS
a) Classe em substituição pelo período de 09/03/2020 a 15/06/2020, à Sra. Jailza da
Silva Oliveira, Professora Contratada afastada em Licença Maternidade e em substituição a
Profª Patricia Sakane Barakat, afastada para função gratificada de Coordenadora da EMEB
Celda Mello Oliveira.

UNIDADE DE ENSINO TURMA PERÍODO JORNADA

CRECHE PROFª ROSE
FACHINI

Berçario I
“B”

Tarde

30h/a semanais:
20h/a com alunos;
04h/a HTPC – (3ª feira das 17h30 às 20h50);
04h/a HTPI;
02h/a HTPL.

MARIA JOSÉ CARNEIRO
Secretária Municipal de Educação
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LEI COMPLEMENTAR Nº 88, DE 20 DE FEVEREIRO 
DE 2020.

“Dispõe sobre alteração do Parágrafo 
único do art. 128 da Lei nº 845, de 
15 de agosto de 1970 e dá outras 
providências”.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterado o Parágrafo único, do art. 128, da 
Lei 845, de 15 de agosto de 1970, passando vigorar com 
a seguinte redação:

Art. 128 .......

Parágrafo único.  A licença-prêmio, requerida para 
gozo parcelado, poderá se dar em período de 15 (quinze) 
dias.

Art. 2º  Os demais dispositivos da Lei nº 845, de 15 de 
agosto de 1970, permanecem inalterados.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 20 de 
fevereiro de 2020.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta

Secretaria na data supra

DECRETO Nº 5.344, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre cancelamento de 
tributos municipais, lançados em 
desfavor Joelma Caleiras dos Santos 
Dias e dá outras providências”.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do Município 
da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e;

CONSIDERANDO a solicitação do Departamento de 
Rendas e Tributos referente ao Processo de Execução 
Fiscal nº 1500740-95.2018.8.26.0439, movido em 
desfavor de Joelma Caleiras dos Santos Dias, para 
proceder o cancelamento relativamente a IPTU (Imposto 
Predial e Territorial Urbano) dos exercícios financeiros 
de 2014 a 2019, sobre o imóvel cadastrado nesta 
municipalidade sob o nº 804101, integrante da Quadra 
3, Lote 12, na Rua Cel. Ernesto Schmidt S/N, Jardim 
Imperatriz, nesta cidade;

CONSIDERANDO ser dever da Administração 
Pública, rever seus atos que contrariam preceitos legais, 
objetivando repará-los, seja “ex-officio” ou a requerimento 
do interessado.

D E C R E T A

Art. 1º  Fica cancelado “ex-officio”, o tributo referente 
ao IPTU oriundo dos  exercícios financeiros de 2014 a 
2019, lançamento 0, inscrição cadastral nº 804101, 
inscrito em desfavor de Joelma Caleiras dos Santos.

Art. 2º  Este Decreto entra  em  vigor  na  data  da  sua  
publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 18 de 
fevereiro de 2020.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta

Secretaria, na data supra.
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